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ERRATA DA PORTARIA Nº 519/2024 - SAGA, PUBLICADA EM DOE 
Nº 35.784, publicada em 16.04.2024
ONDE LÊ: IMPORTÂNCIA A SER PAGA: R$ 2.176,05
LEIA-SE: IMPORTÂNCIA A SER PAGA: R$ 237,38
ORDENADOR: PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA

Protocolo: 1063314
..

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

ERRATA
.

Errata da PORTARIA Nº 1700/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.784 
do dia 16/04/2024; Onde Lê-Se: Objetivo: A Serviço da PMPA. Leia-
se: Objetivo: Reforço de Policiamento (Op. Semana Santa 2024); Ordena-
dor: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.

Protocolo: 1062876
Errata da PORTARIA Nº 1500/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.754 
do dia 22/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Valdir Melo Chaves; CPF: 
319.951.792-72; Valor: R$ 1.055.04. SD PM Sara Larissa Neves Soares; CPF: 
020.206.482-45; Valor: R$ 1.012.80. SD PM Marcos Vinicius Corrêa de Souza; 
CPF: 002.955.182-00; Valor: R$1.012.80.Leia-se: SGT PM Valdir Melo Chaves; 
MF: 5590450/1; Valor: R$ 1.372,64. SD PM Sara Larissa Neves Soares; MF: 
5944854/1; Valor: R$1.317,68. SD PM Marcos Vinicius Corrêa de Souza; MF: 
64013991; Valor: R$1.317,68.Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 
2024. Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1396/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.751 
do dia 20/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Sérgio Roberto Ferreira Dos 
Remédios; CPF: 635.099.892-87; Valor: R$1.055.04. SD PM Romulo De 
Jesus Medeiros Soares; CPF: 982.849.752-20; Valor: R$1.012.80.Leia-
se: SGT PM Sérgio Roberto Ferreira Dos Remédios; MF:541932601; Valor: 
R$1.372,64. SD PM Romulo De Jesus Medeiros Soares; MF:6401537/1; 
Valor: R$1.317,68.Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. 
Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1508/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.754 
do dia 22/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Elielma Lima Pereira; CPF: 
010.546.722-70; Valor: R$1.055.04. CB PM Wallace Oliveira De Andra-
de; CPF: 011.092.392-89; Valor: R$1.012.80. SD PM Ana Carolyne Trin-
dade Da Silva; CPF: 029.193.422-66; Valor: R$1.012.80. SD PM Andre 
Augusto Silva De Oliveira; CPF:000.048.402-40; Valor: R$1.012.80.Leia-
se: SGT PM Elielma Lima Pereira; MF: 572235731; Valor: R$1.372,64. CB 
PM Wallace Oliveira De Andrade; MF: 42197821 ;Valor: R$1.317,68. SD PM 
Ana Carolyne Trindade Da Silva; MF: 5965282/1; Valor: R$1.317,68. SD 
PM Andre Augusto Silva De Oliveira; MF: 59446251; Valor: R$1.317,68.
Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. Ordenador: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1512/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.754 
do dia 22/03/2024; Onde Lê-Se: SD PM Gleydson Antonio Da Costa 
Melendez Alves; CPF: 982.600.222-49; Valor: R$1.012.80. SD PM Victor 
Paulo Ramos Da Silva; CPF: 018.268.992-19; Valor: R$1.012.80.Leia-
se: SD PM Gleydson Antonio Da Costa Melendez Alves; MF: 57216348-2; 
Valor: R$1.317,68. SD PM Victor Paulo Ramos Da Silva; MF: 59446671; 
Valor: R$1.317,68.Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. 
Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1435/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.753 do 
dia 21/03/2024; Onde Lê-Se: SD PM Magno Santa Brigida Sampaio; CPF: 
008.121.662-99; Valor: R$685.76.Leia-se: SD PM Magno Santa Brigida Sam-
paio; MF: 59447211; Valor: R$1.317,68.Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de 
março de 2024. Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1505/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.754 
do dia 22/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Márcio De Oliveira Mesquita; 
CPF: 611.715.302-34; Valor: R$1.055.04. SD PM Willian Ferreira Tavares; 
CPF: 886.520.252-15; Valor: R$1.012.80. SD PM Joyceanna Oliveira Va-
lino; CPF: 017.235.752-75; Valor: R$1.012.80. Leia-se: SGT PM Márcio 
De Oliveira Mesquita; MF:541925331; Valor: R$1.372,64. SD PM Willian 
Ferreira Tavares; MF: 6401955/1; Valor: R$1.317,68. SD PM Joyceanna 
Oliveira Valino; MF: 59448721; Valor: R$1.317,68. Ordenador: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1265/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.747 
do dia 15/03/2024; Onde Lê-Se: SD PM Áureo Teixeira De Souza; CPF: 
017.330.092-80; Valor: R$1.012.80.Leia-se: SD PM Áureo Teixeira De 
Souza; MF: 59101372; Valor: R$1.317,68.Conforme Decreto Nº 3.792 
de 22 de março de 2024. Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO.

Protocolo: 1063283
Errata da PORTARIA Nº 1003/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.318 
do dia 09/03/2023; Onde Lê-Se: Servidores: CB PM Mauricio Monteiro 
De Sousa; CPF: 982.760.772- 34; Valor: R$ 1.012,80 .Leia-se: Servido-
res: SD PM Mauricio Monteiro De Sousa; CPF: 982.760.772-34; Valor: R$ 
1.012,80. Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.

Protocolo: 1063182
Errata da PORTARIA Nº 1223/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.746 
do dia 14/03/2024; Onde Lê-Se: Servidor: CB PM Andréa Lobato Tava-
res Lemos; CPF: 008.116.802-07; Valor: R$1.012,80. Leia-se: Servidor: 
CB PM Andréa Lobato Tavares Lemos; MF: 42190781; Valor: R$1.317,68. 
Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. Ordenador: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.

Errata da PORTARIA Nº 1442/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.753 
do dia 21/03/2024; Onde Lê-Se: Servidores: SGT PM Jaciara De Andra-
de Gusmão; CPF: 007.867.002-03; Valor: R$696.32. Leia-se: Servidores: 
SGT PM Jaciara De Andrade Gusmão; MF: 572216901; Valor: R$1.372,64. 
Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. Ordenador: CEL 
QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1510/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.754 
do dia 22/03/2024; Onde Lê-Se: Servidores: SD PM Leonardo Silva De 
Freitas; CPF: 013.525.602-08; Valor: R$1.012.80. Leia-se: Servidores: 
SD PM Leonardo Silva De Freitas; MF: 64023101; Valor: R$1.317,68. Con-
forme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. Ordenador: CEL QOPM 
UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1430/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.753 
do dia 21/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Erimilton Mendes Da Rocha; 
CPF: 683.231.823-53; Valor: R$696.32. Leia-se: SGT PM Erimilton Men-
des Da Rocha; MF: 5625424/1; Valor: R$1.372,64. Conforme Decreto Nº 
3.792 de 22 de março de 2024. Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGE-
LA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1224/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.746 
do dia 14/03/2024; Onde Lê-Se: CB PM Diego Roberto Pinheiro Nunes; 
CPF: 927.074.082-04; Valor: R$1.012,80. Leia-se: CB PM Diego Roberto 
Pinheiro Nunes; MF: 572280471 ;Valor: R$1.317,68 .Conforme Decreto Nº 
3.792 de 22 de março de 2024. Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGE-
LA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1176/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.746 
do dia 14/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Marta Eurenice De Souza 
Lima; CPF: 806.420.552- 20; Valor: R$1.055.04. SGT PM Jurandir Ca-
bral Nascimento Junior; CPF: 759.949.842-72; Valor: R$1.055.04. CB PM 
Brendo Nascimento Aguiar; CPF: 012.665.162-04; Valor: R$1.012.80. 
Leia-se: SGT PM Marta Eurenice De Souza Lima; MF:572006071; Va-
lor: R$1.372,64. CB PM Brendo Nascimento Aguiar; MF:4219342/1;Va-
lor:1.317,68.Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. Orde-
nador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1431/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.753 
do dia 21/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Rafael Do Carmo Leal; CPF: 
800.223.592-49; Valor:R$1.055.04.Leia-se: SGT PM Rafael Do Carmo 
Leal; MF:57204437; Valor: R$1.372,64.Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 
de março de 2024. Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA 
FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1441/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.753 
do dia 21/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Elma Tatiane Monteiro De 
Miranda; CPF: 527.947.682-04; Valor: R$1.055.04. CB PM Jaqueline Do 
Socorro De Lima Ferreira; CPF: 714.354.332-20; Valor: R$1.012.80.Leia-
se: SGT PM Elma Tatiane Monteiro De Miranda; MF:572216851; Valor: 
R$1.372,64. CB PM Jaqueline Do Socorro De Lima Ferreira; MF:57232526; 
Valor: R$1.317,68.Conforme Decreto Nº 3.792 de 22 de março de 2024. 
Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.
Errata da PORTARIA Nº 1453/24/DI/DF, contida no DOE nº 35.753 
do dia 21/03/2024; Onde Lê-Se: SGT PM Wilson De Sousa Barata; 
CPF: 885.229.542-91; Valor: R$696.32.Leia-se: SGT PM Wilson De Sousa 
Barata; MF:57222114-1; Valor: R$1.372,64.Conforme Decreto Nº 3.792 
de 22 de março de 2024. Ordenador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE 
SOUSA FALCÃO.

Protocolo: 1063081
Errata da PORTARIA Nº 0157/23/DI/DF, contida no DOE nº 35.282 
do dia 08/02/2023; Onde Lê-Se: SD PM Alderlan Daniel Aguiar Do Nas-
cimento; CPF: 819.740.602-25; Valor: R$633,00. Leia-se: SD PM Alderlan 
Daniel Aguiar Do Nascimento; CPF: 028.530.632-40; Valor: R$ 633,00. Or-
denador: CEL QOPM UBIRAJARA MAGELA DE SOUSA FALCÃO.

Protocolo: 1063043
.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 
013/2020-CCC/PMPA; OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como ob-
jeto a PRORROGAÇÃO de vigência do Contrato Administrativo n° 013/2020-
CCC/PMPA, por mais 12 (doze) meses; O valor total deste Termo Aditivo 
será de R$ 222.095,25 (duzentos e vinte e dois mil, noventa e cinco reais 
e vinte e cinco centavos); Data de Assinatura 16/04/2024; VIGÊNCIA: 
17/04/2024 a 16/04/2025; A despesa com este termo aditivo ocorrerá da 
seguinte forma; Funcional Programática - 26101.06.122.1297.8338; Ór-
gão - 26101 - Polícia Militar do Estado do Pará; Função - 06 - Segurança 
Pública; Subfunção - 122- Administração Geral; :Programa: 1297 – Manu-
tenção de Gestão; Ação(Projeto/Atividade): 26/8338 – Operacionalização 
das Ações Administrativas; Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Ser-
viços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Plano Interno: 4110008338C; Fonte: 
01500000001 (Recurso ordinário); Empresa: CLARO BRASIL S/A; CNPJ 
N° 40.432.544/0001-47; ORDENADOR: JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA 
JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044; Comandante Geral da PMPA.

Protocolo: 1062938
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
nº 029/2023-PMPA; OBJETO: O presente termo aditivo tem como ob-
jeto a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, pelo período de mais 
60 (sessenta) dias; Empresa: INOVE CONSTRUTORA EIRELI-EPP; CNPJ: 
11.322.001/0001-79,Av. Centenário, 558, andar 2, sala 2, bairro: Man-
gueirão, Belém/PA, CEP: 66.640-658; ORDENADOR: JOSÉ DILSON MELO 
DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM. *Republicado por conter incorreções.

Protocolo: 1062955


